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Ac escenta parágrafo ao art. 19 
da Lei n9 883, de 21 de outubro 
de 1949, que dispõe sobre o re­
conhecimento de filhos ilegíti­
mos. 
. , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art . 19 da Lei n9 883, de 21 de ou­

tubro de 1949, que dispõe sobre o reconhecimento de filhos 

ilegítimos, é acrescido do seguinte § 29, transformando-se 

em 19 o atual parágrafo único: 

"Art. 19. 

§ 19. 

§ 29 - Mediante sentença transitada em julgado, 

o filho havido fora do matrimônio poderá ser re 

conhecido pelo cônjuge separado de fato há mais 

de 5 (cinco) anos contínuos." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em -contra-

rio. 

SENADO FEDERAL, M02f DE ABRIL DE 1981 

SENAD 

Presidente 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 161, de 1980. 

Acrescenta parágrafo ao art. 19 da 
Lei n9 883, de 21 de outubro de 
1949, que dispõe sobre o reconheci 
mento de filhos ilegítimos. 

Apresentado pelo Senhor Senador Lázaro Barboza. 

Lido no expediente da sessão de 26/06/80, e publicado no DCN (Se 

ção lI) de 27/06/80. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 13/11/80, é lido o Parecer n9 1.051/80, da Comissão de Cons­

tituição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Nelson Carnei­

ro pela aprovação da matéria nos termos da Emenda n9 1-CCJ. 

Em 18/03/81, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 19/03/81, ê aprovado, com a Emenda n9 1-CCJ, após falarem em 

sua discussão os Srs. Senadores L.Barboza, Nelson Carneiro e 

Gabriel Hermes. Â CR, a fim de redigir o vencido para o segundo 

turno regimental. 

Em 27/03/81, 
~ 

lido e o Parecer n9 81/81, da CR. 
Em 23/04/81, ~ 

incluido em Ordem do Dia da ~ -e proxima sessao. 

Em 23/04/81, ~ 

aprovado. e 
n9~11LI{fh, d( Â CÂmara dos Deputados com o Oficio rJfJ li .RI 

I 
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SENADO FEDERAL 
PRO JETO DE LE I DO SENADO 

~\) 16 1, de 1980 

Acrescenta parágrafo ao art. (9 da Lei n9 883, de 21 de outubro 
de 1949. 

o ('ongrc','1l i'\acion:,d decreta : 
Art , I'! O art, I" da Lci nO ~~3, de 21 de outubro de 1949. é acrescido do 

sl!guink ~ ~ '.'. transformando-se em lo o atual parágrafo único: 

" , '. í l. I" 

~ I \.\ ........ .. .. . . . ..... . . .. .. .... . ............ .. . . . . 

~ 2" Quando os cônjuges estiverem separados de fato há mais 
dc Cill\:ll :1I1\)S. qualquer dcles poderá reconhecer o filho havido fora 
do matrimônio. " 

,\ rI. ~" bta lei cntrarú em vigor na data de sua publicação . 
Art. J" RCI'llgalll-sl! as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

!\ rl!d :I\;:1O atual do art. lo e do parágrafo único que Ihc foi acrescentado 
pela Lei no 6.:; 15, de 26 de dezembro de 1977, é a seguinte: 

"Art. IY. Dissolvida a sociedade conjugal será permitido a qual­
qucr dos cônjuges o reconhecimcnto do filho havido fora do matri­
mônio e. ao filho. a açào para que se lhe declare a filiaçào. 

Par:'lgrafo único. Ainda na vigência do casamento. qualquer 
dos clinjuges poderú reconhecer o filho havido fora do matrimônio. 
elll testamento cerrado. aprovado antes ou depois do nascimento do 
fIlho. e, nessa parte, irrevogável.·' 

Corno sc Il:. II di spositivo legal regula duas hipóteses: a) quando a socie­
dade conjuga l tiver sido disSt)lvida: b) quando persistir o casamento. com a 
\' ida //I o r!' 1/ \ or/o , 
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o projeto pr~, '~ um t~rcelro l'a~o. não contemrl .ldo p~l a k i. ma , qUl' 
existe aos milhares no País: é a situação daqueles cônjuges que se separa ram e 
constituíram, de fato, nova família . 

Nesta última hipúte,~. não houve nem a sepa ração judicial. n~m o di, ór­
cio. ma, o ca,alll~ntonào ,uhsiste mais porque marido e mulh~r ,e ~epararal1l 
e const itu íram nova família, fora da lei . ' I 

o k gis ladnr pr~cisa amparar os filhos na~cidos de~~a, uniõe~, 
0, t~"llh kgai, vigentes não permitem o reconhecimento do~ filho, nas­

cido, d~,,~s cllnúhills. na vig~nc ia do casamento. po rque eles são con,idera­
do, adult~r in ll" 

Mas. a prúpri;{j~ri,prúdência vem suavizando a d~rela do direito positi­
' "<l. nào negando dl.:ito ao reconhecimento. após a morte do pai. porque. ai. 
ter:'J ocorrido a dissoJução da sociedade conjugal. 

SI.: ass im c. Illl.:lhor se ria permitir aos cónjuges já separados o reconhecI­
mento dos respl.:cti"\1'i ri lhos. Isto não prejudicaria a ninguém . Pelo contrário. 
heneficiaria os filhlls . que ,ão inocentes, pois nào foram re~ponsáveis pela se­
paraçào dos cônjuges. 

Assim send\). o projeto se inspira não só na rea lidade prática .. mas. 
sobretudo, no desejo de .ampliar a proteção aos filhos dos cônjuges separa­
dos. Por isso mesmo, reveste-se a proposição de caráter profundamente hu­
mano. 

Convertida em ki. cons tituirá mais um marco na evolução do nosso dI­
reito positi\,(l no sen tido de ampl iar a proteçào à pessoa dos filhos. tantas \C­

le, vitimas in ocentes dos desacertos de seus progenitores. 
Sala das Ses,ôes, 26 de ju nho de 1980. - Lázaro .Barboza. 

Publicado no 1)(''\ (Seção 11 ). de D-b·KO, 

C<:J1lro (ir;'tri,o tiu Senadu f-~d<: ra l - Hra,ília - D/ · 

XOO/ 7/ XO 



SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 1.051, de 1980 

na Comissão de C<mstituição e Justiça. Sohre o Pro­
jeto de Lei do SeI1lado n.o 16,1, de 1980, que "acrescenta 
parágrafo ao art. 1.0 da Lei n.O 883, de 21 de outub~ de 
1940". 

Retator: Senador Nelson Oaa-neiro 

O Código Civil abriu possibilidade de reconhecimento aos fi­
lhos naturais ainda que lhe impusesse uma situação de inferio­
ridade, na partilha, fa'ce aos legítimos e legitimados, enquanto o 
art. 358 dispõe expressamente que "os filhos adulterinos e inces­
tuosos não podem ser reconhecidos". O art. 126 da Constituição de 
1937 assegurou aos naturais igualdade com os legítimos. 

Somente em 1942, a 24 de setembro o De~reto-Iei n.o 4.737 com 
suporte em acórdão pioneiro do Supremo Tribunal Federal, da la­
vra do eminente Ministro Castro Nunes, abriu possibilidade de re­
conhecimenoo dos filhos adulterinos, quando dissolvida pelo des­
quite a sociedade conjugal. 

Rumoroso foi, em todo o País, o debate sobre o projeto que se 
converteria na Lei n.o 883, de 1949, e iluminado pela combatividade 
e pela ilustração de MO!1senh or Arruda Câmara. Jaminh0u-s2 , 
nesse rumo, passo importante, fazendo com que os filhos que não 
pediram para nascer não estivessem impedidos de receber alimen­
tos e obter parcela da herança. Desde então, dissolvida, por qual­
quer modo, a sociedade conjugal, o reconhecimento voluntário ou 
judicial se tornou possível. A controvérsia não se extinguiU, poré:n. 
Ainda uma vez, foram os juízes que, tendo em conta o fim social 
da lei, acabaram entendendo que, em determinadas circunstâncias, 
provado que o casal estava separado de fabo à data da 'Concepção 
do filho, o reconhecimento, que ninguém contestava, a patre, 
também pudesse ser provado a matre. 
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digo Oivil, e os filhos havidos fora do matrimônio conquiSltaram o 
direito de propor ação investigatória. E os incestuosos, rompendo 
uma injusta discriminação, alcançaram o direito a alimentos, des­
de que, em segredo de justiça, obtivessem sentença favorável. (Cfr. 
Orlando Gomes e Nelson Carneiro, "Do Reconhecimento dos Filhos 
Adulterinos", 2.a ed., vol. lI, págs. 639 e segs,) 

Se remontarmos ao ano de 1949, fácil será imaginar-se a rea­
ção que o Projeto despertou, com a violenta condenação das cor­
rentes tradicionalistas. Foi preciso transigir para que se tornasse 
realidade a proposição, que merecera, na Câmara dos Deputados, 
lúeido parecer do eminente Plínio Barreto, e nesta Comissão, foi 
relat ado pelo saudoso Senador Etelvino Lins. 

Projetos que apresentei posteriormente, e que visavam a am­
pliar a Lei n.O 883, não logravam converter-se em lei, senão em 
1977, com a nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.O 6.515, enri­
quecida pela brilhante colaboração do ilustre Senador Heitor Dias. 

Nesse interregno, o Supremo Tribunal Federal, em acórdãos 
da lavra do Ministro Evandro Lins e Silva, abria clareiras em as­
sunto tão delicado, e dispensava a ação investigatória daquele fi­
lho que, no inventário do pai, exibia reconhecimento feito durante 
a sociedade conjugal. 

Também a redação dada pela Lei n.O 6.515, ao parágrafo único 
do art. 4.° da Lei n.O 883 dispõe que, "dissolvida a sociedade con-
jugal do que for condenado a prestar alimentos, quem os obteve .. 
não precisa propor ação de investigação para ser reconhecido, ca- _ 
bendo, porém, aos interessados o direito de impugnar a filiação". 

O Projeto de Lei n.O 16,1, de 1980, de autoria do ilustre Senador 
Lázaro Barboza, vai além. !Prevê nova hipótese, que, se aceita, de­
verá ser o § 2.° do art. 1.0 da Lei n.O 883, passando a 1.0 o atual 
parágrafO único: 

"Quando os cônjuges estiverem separados de fato há mais 
de cinco anos, qualquer deles poderá reconhecer o filho 
havido fora do matrimônio." 

Assim justifica sua proposição o ilustre parlamentar goiano: 

"A redação atual do art. 1.0 e do parágrafo único que lhe 
foi acrescentado pela Lei n.O 6.515, de 26 de dezembro de 
1977, é a seguinte: 

"Art. 1.0 Dissolvida a sociedade conjugal será permitido 
a qualquer dos cônjuges o reconhecimento do filho havido 
fora do matrimônio e, ao filho , a ação para que se lhe 
declare a filiação. 

Parágrafo único . Ainda na vigência do casamento, qual­
quer dos 'Cônjuges poderá reconhecer o filho havido fora 
do matrimônio, em testamento cerrado, aprovado antes 
ou depois do nascimento do filho, e, nessa parte, irrevo­
gável." 



-1-

Como se vê, o dispositivo legal regula duas hipóteses: 

a) quando a sociedade conjugal tiver sido dissolvida ; b) 
quando persistir o casamento, com a vida more uxorio. 

O Projeto prevê um terceiro caso, nií.o contemplado pela 
lei, mas que existe aos milhares no País: é a situação da­
queles cônjuges que se separa-ram e constituíram, de fato , 
nova família. 

Nesta última hipótese, não houve nem a separação judi­
cial, nem o divórcio , mas o casamento não subsiste mais 
porque marido e mulher se separaram e constituíram nova 
família, fora da lei. 

O legislador precisa amparar os filhos nascidos dessas 
uniões. 

Os textos legais vigentes não permitem o reconhecimento 
dos filhos nas·cidos desses conúbios, na vigência do casa­
mento . porque eles são considerados adulterinos. 

Mas, a própria jurisprudência vem suavizando ·a dureza 
do direito positivo, não negando efeito ao reconhecimen­
to , após a morte do pai. porque, aí, terá ocorrido a dissolu­
ção da sociedade conjugal. 

Se assim é, melhor seria permitir aos cônjuges já separa­
dos o reconhe-cimento dos respectivos filhos. Isto não pre­
judicaria a ninguém. Pelo contrário , beneficiaria os filhos , 
que são inocentes, pois não foram responsáveis pela sepa­
ração dos cônj uges. 

Assim sendo, o projeto se inspira não só na realidade prá­
tica, mas, sobretudo, no desejo de ampliar a proteção aos 
filhos dos cônjuges separados. Por isso mesmo, reveste-se 
a proposição de um caráter profundamente humano. 

Convertida em lei , constituirá mais um marco na evolução 
do nosso direito positivo no sentido de ampliar a proteção 
à pessoa dos filhos, t antas vezes vítimas inocentes dos 
desacertos de seus progenitores." 

Contra a aprovação do Projeto, bem sei, gritam dispositivos do 
Código Civil , que preferem manter como filhos do marido os fru­
tos das relações adulterinas da mulher, eis que a adulterinidade 
a matre preocupa mais ao legislador do que a adulterinidade 
a patre. Todavia .. há que vencer essas dificuldades. assumindo o 
pai verdadeiro os encargos que a lei a'tribui ao marido, pai presun­
tivo. O Projeto merece aprovação, mas üom outra redaçãD. A 
prova da separação de fato terá de resultar de sentença transitada 
em julgadO e não de simples iustificação perante o Oficial do 
Registro Civil. E, nela. evidentemente. pOderá intervir, se o dese­
jar, como parte interessada, o outro cônjuge. Também a separação 
de fato de mais de cinco anos deverá ser contínua, para demons­
trar a incomp8itibilidade real de convivência dos cônjuges. 

É certo que a separação de fato há mais de cinco anos, inicia­
da antes de 1977, enseja o divórcio (art. 40 da Lei n.O 6.515), e dele 
se dev.em valer preferentemente os cônjuges desavindos, depois do 
que poderão reconhecer os filhos havidos fora do matrimônio. Não 
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00 _ CO' se tratasse ali de disposição transitória, o Projeto não seria de 
acolher-se . Mas, convertido que este seja em lei , terá de atender a 
situações posteriores, e ninguém pOde prever por quanto tempo. 

É mais um passo em favor do reconhecimento de todos os 
filhos, impondo-se aos pais as responsabilidades de alimentação, 
criação e educação. 

Meu parecer é pelo acolhimento do Projeto, alterando a re­
dação do § 2.0 sugerido para o art. 1.0 da Lei n .O 883. 

Desnecessário será exigir-se que a ação se processe em segre­
do de justiça, porque assim ocorre em todos os feitos relativos à 
família . 

Pela aprovação da matéria nos termos da seguinte 

EMENDA N.o l-CCJ 

No art. 1.0 do projeto, dê-se a seguinte redação ao § 2.0 que 
se acrescenta ao art. 1.0 da Lei n.O 883, de 21-10-1949: 

"Art . 1.0 

§ 1.0 .......... .. .... ..... ... . .... . .. . ... .. .......... " .. 
§ 2.0 Mediante sentença transitada em julgado, ° filho 
havido fora do matrimônio poderá ser reconhecido pelo 
cônjuge separado de fato há mais de cinco anos contí­
nuos." 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1980. - Aloys~o Cha.ves, 
Presidente em exercício - Nelson C,arneiro, !Relator - Lázaro Bar-
bosa, sem voto - Helvídio Nunes - Almir Pinto - Bernardino a 
Viana - Orestes Quércia - Hugo Ramos. -

Publicado no DCN (Seção II ) de 14-11-SO 
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Oentro Gráfico do Senado F1ederal - Brasilia - DF 

800/11/80 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO : . 

PARECER N9 J?/ ' DE 1981 

, " 

RELATOR: Senador 

I 
I 

. . -_ .. . . . - -- ---- .. .. ,- -_ .- - - .- _ . . -

• 
• 

Redação do vencido para o segundo 
turno regimental do Projeto de Lei do Se -nado n9 l6l,de 1980. 

. íJkf/~-t14 ';7J-~f/ 
~ "Ó/.,uaL.4 dn • 

~q~~ • 
, . 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o segundo 

turno regimental do Projeto~, de Lei do Senado n9 161, de 1980 , que " 

acrescenta parágrafo ao art. 19 da Lei n9 883, de 21 de outubro de 

" 1949 • . . 

.' .Sala das Comissões, em 29 de março de 1981. " 
" . 

,í\ 
:~ \ 
\ 

' -

, Presidente 

, Relator 

--------
\ 
I . 

• 
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ANEXO AO PARECER N9 dPl , DE 1981 

• 

• 

Redação do vencido para o segundo 
turno regimental do Projeto de Lei do Se 
nado n9 161, de 1980. -

Acrescenta parágrafo ao art. 19 da 
Lei n9 883, de 21 de ,outubro de 1949,que 
dispõe sobre o reconhecimento de filhos 
ilegítimos. " ." 

• ,1t , . 

. . -
, , -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19- O art. 19 da Lei n9 883, de 21 de outubro 
. . 

de 
~ 1949, _que. dispõe sobre o reconhecimento de filhos ' ilegítimos, .- é 

-- _ . . -- _. ._-_._ -_ ... .. _ . 

" - acrescido do seguinte § 29, transformando-se em 190 atual parágra -
fo único: 

"Art. 19. 
, . 
,. --_ .. , 

§ 19 . 

e .. , § 29 -Mediante sentença transitada em julgado, o filho 

havido forá do matrimônio poderá ser reconhecido pelo 
~ 

cônjuge separado de f~to há mais de 5 (cinco) anos contí -
nuos." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica --çao. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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ErnJ:f de abril de 1981 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados , nos 

termos do art . 58 , da Consti t uição Federal , o Projeto de Lei 

do Senado n9 161 , de 1980 , constante dos autógrafos juntos , 

que "acresc enta parágrafo ao art . 19 da Lei n9 883 , de 21 de 

outubro de 1949 , que dispõe sobre o reconhecimento de filhos 

ilegí timos ". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Acrescenta parágrafo ao art. 19 
da Lei n9 883, de 21 de outubro 
de 1949, que dispõe sobre o re­
conhecimento de filhos ilegíti­
mos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 19 da Lei n9 883, de 21 de ou­

tubro de 1949, que dispõe sobre o reconhecimento de filhos 

ilegítimos, é acrescido do seguinte § 29, transformando-se 

em 19 o atual parágrafo único: 

"Art. 19. 

§ 19. 

§ 29 - Mediante sentença transitada em julgado, 

o filho havido fora do matrimônio poderá ser re 

conhecido pelo cônjuge separado de fato há mais 

de 5 (cinco) anos contínuos." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em -contra-

rio. 

SENADO FEDERAL, E c2f DE ABRIL DE 1981 

SENADO JARBAS PASSARINHO 

Presidente 
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associação dos advogados de são paulo 
01005 190. são francisco, 34 7.°, 12.°, 13.° e 14.° andares são paulo brasil 

fone 258-8355 - telex (011)-32933 - AASP-BR 

são Paulo, 11 de março de 1.982. 

Ao Secretãrio-Gera1 
processo relativo a 
Em, \Co /4/82. 

Mes a. Anex e?'"se 
. L n9 4462/81. 

Exce1entissimo Senhor: 

President . da Câmara dos Deputados 

o Conselho Diretor da Associação 

dos A d v o g a dos d e são Pau 1 o, em r e uni ã o o n tem r e a 1 i z a da, a p r e c i a n -

do o Projeto de lei n9 4.462/8l, do nobre Senador Lizaro Barboz~ .. 
que acrescenta parigrafo ao artigo 19 da Lei n9 883, de 21 de ou 

tubro de 1949, que dispõe sobre o reconhecimento de filhos i1egí 

timos, deliberou manifestar-se favoravelmente i aprovação do re--
ferido projeto, tendo em vista as razões expostas no parecer que 

ora anexamos. 

Nesse sentido, solicitando a pa~ 

ticipação i ueste aos demais membros dessa Casa, bem como o inesti 

mive1 apoio de Vossa Excelência i presente manifestação, apresen 

t amo s nos s o s p r o t e s tos dom a i s p r o f u n d o r e s p e i t o c o m que nos sub s 

crevemos. 

Exce1entíssimo Senhor 

Deputado Nelson Marchezan 

Rubens Ignicio de Souza odrigues 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

rcr 
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Egregio Conselho: 

1. Trata-se de projeto de lei, a 
crescentando § 29 ao artigo 19 da Lei 883, de 21 de outubro de 
1949, transformando o atual parágrafo único em primeiro, com a 
seguinte redação: 

"§ 29 - Mediante sentença transitada em jul­
gado, o filho havido fora do matrimônio po-
derá ser reconhecido pelo cônjuge 
de fato há mais de 5(cinco) anos 

separado 

nuos" • . 

2. A presente proposiçao adapta 
o reconhecimento de filhos ilegítimos às disposições da Lei n9. 
6.515, de 26 de dezembro de 1977, que autoriza a dissolução da 
sociedade conjugal apos a prova da ruptura da vida em comum por 
lapso de tempo superior há 5 (cinco) anos consecutivos. 

3. Nessas condições, se está au 
torizad~ a dissolução da sociedade conjugal dessa forma, nada 
mais justo será, tambem, a possibilidade de ser reconhecido o 
filho havido fora do matrimônio. Alem do mais, a inclusão do pa­
rágrafo proposto no artigo 19 implica na continuidade da obriga­
toriedade de ser dissolvida a sociedade conjugal antes do r e co­
nhecimento de filho ilegítimo. 

4. Assim sendo, opino pela apro­
vaçao desse projeto pelo Egregio Conselho . 

~ o meu parecer. 

são Pau 10, 22 de junho de 1981 

• 
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- ~ A nova lei descortinava, atraves de emenda a 

anterior, nova possibilidade de reconhecimento: o testa­

mento cerrado, na vigência ainda da sociedade conjugal. 

o projeto em estudo, transformando o -para-

grafo único em parágrafo primeiro e acrescentando um pará­

grafo segundo, intenta criar mais uma hipótese para o reco 

nhecimento dos filhos havidos fora do matrimônio: por sen­

tença judicial, o reconhecimento do filho pelo cônjuge se­

parado .de fato há mais de cinco anos contínuos. 

A esta Comissão cabe manifestar-se -so -nao 

quanto ao conhecimento preliminar da matéria mas também so 

bre seu mérito. 

:E o relatório. 

11 - V O T O 

A matéria vem sendo regulada pela lei que tem 

evoluído de acordo com os tempos. Não há obstáculos consti 

tucionais, jurídicos ou legais para a tramitação da 

posta já aprovada pelo Senado. 

pro-

-No Senado Federal o projeto do Senador Lazaro 

Barbosa recebeu parecer da Comissão de Constituição e Jus­

tiça, de autoria do Senador Nelson Carneiro, e que lhe deu 

a redação substitutiva finalmente aprovada. O parecer do 

Senador Nelson Carneiro é muito elucidativo sobre a trami­

tação histórica das modificações nesta delicada questão, 

tendo sido ele autor de vários projetos a respeito. 

No exame de mérito da matéria é de se lembrar 
que a separação de fato por cinco anos, antes de 1977, en­

seja o divórcio, o que já garantiria o reconhecimento do 

lho com o abrigo no caput do art. 19 da lei 883, que con 

mpla o reconhecimento após a dissolução da sociedade con 

jugal. A amplitude da medida intentada pelo presente pro­

jeto de lei fica no limite dos casais que separados de 

fato há mais de cinco anos antes de 1977 não tenham reque 

GER 20.01 .0050.5 
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rido o divórcio e não o venham fazer e naqueles que se encon 

tram separados de fato há mais de cinco anos após aquela data 

limite da medida transitória contemplada pela Lei do Divór-

C10. 

o Direito Brasileiro vem evoluindo positiva­

mente, desde uma posição de total discriminação contra pes­

soas por causa da forma como foram concebidas ou as circuns­

tincias que envolviam seus pais no ato de concepção, at~ uma 

tendência atual de resguardar os direitos pessoais dos fi­

lhos acima de tais limitações. O projeto em exame ~ mais um 

avanço nessa direção, sem chocar 

e at~ sendo possível aferir, de 
o conjunto jurídico vigente 

-pequena repercussao, em rela 
- - '" - -çao as sltuaçoes concretas apos a Lei do Divórcio. 

A redação afinal aprovada pelo Senado poderia 

ser malS explícita quanto ao fato da sentença transitada em 

julgado referir-se à separação. Todavia, o seu texto não pre 

judica a correta interpretação da norma, pelo que nos abste 

mos de modificá-lo em favor do andamento malS rápido do pro­
jeto. 

- - '" -Cremos nao haver, quanto ao merlto, razoes que 

desaconselhem a norma intentada, pelo que a acolhemos. 

Constitucional, jurídico, de boa t~cnica e, no 
m~rito, pela aprovação. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1983 

Deputado 
R 

*P.S. Anexo a Lei 6.515, que não fora juntada ao processo, e 
que modificou a Lei 883 atrav~s do art. 51. 

GE R 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.462, DE 1981 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plená 

ria realizada "hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

Projeto de Lei n9 4.462/81, nos termos do parecer do 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

-aprovaçao do 

relator. 

Bonifácio de Andrada - Presidente ,Brabo de Carvalho - Vi 

ce-Presidente, Aluízio Campos, Antônio Dias, Armando Pinheiro, Ar 

naldo Maciel, Brandão Monteiro, Djalma Bessa, Djalma Falcão, El­

quisson Soares, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Gorgônio Neto, Hemil 

ton Xavier, Joacil Pereira, João Cunha, João Gilberto, Jorge Caro 
~ ~ ~ 

ne, Jorge Medauar, Jose Burnett, Jose Melo, Jose Tavares, Osvaldo 

Melo, Pimenta da Veiga, Plínio Martins, Raimundo Leite, Roberto 

Freire e Valmor Giavarina. 

/hd 
GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 1983 

~-Io-- ' ~\ ~ 
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

Deputado RTO 
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PROJETO DE LEI Nº 4.462- A, de 198 1 

(DO SENADO FEDERAL) 

Acrescenta parágrafo ao art . lº da Le i nº 883 , 

de 21 de outubro de 1949 , que dispõe sobre o r~ 

conhecimento de filhos ilegítimos; t endo pare­

c er , da Comissão de Constituição e Justiç a , pe 
" , / . 

la constitucionalidade, jpridicidade, tecnlca 
•• , • rv 

leglslatlva e, no merlto , ~pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 4 . 462, de 1981, a que se re 

fere o parecer) . 
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DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.462, de 1981 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta parágrafo ao art. 1.° da Lei n.O 883, de 21 
de outubro de 1949, que dis'póe sobre o reconhecimento de 
filhos ilegítimos. 

(A Comissão de Constituição e Justiça. ) 

O Congre.sso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 da Lei n.o 883, de 21 de outubro de 1949, 
que dispõe sobre o reconhecimenoo de filhos ilegítimos, é acresci­
do do seguinte § 2.°, transformando-se ,em 1.0 o atual parágrafo 
único: 

"Art. 1.0. 

§ 1.0 ...... .. .... . .. ... . . ... . .... . ..... .... . .. ..... ... ... 

§ 2.° Mediante sentença transi,tada em julgado, o filho 
havido fora do matrimônio poderá ser reconhecido pelo 
cônjuge separ,ado de fato há mais de 5 (cinco ) anos con­
tínuos." 

Art. 2.() Esta Lei entra em VigOT na d'ata de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de abril de 1981. - Senador Jarbas Passa­
rinho, Presidente. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI .N.o 883, DE 21 DE OUTUBRO DE 1949 

Dispõe sobre o reconhecimento de filhos ilegítimos. 

O Presidente da República: 

Faço sabe>r que o Congresso 'Nacional de-creta e eu sanciono 
a segumte lei: 

Art, LO Dissolvida a sociedade conjugal, será pennitido a 
qualquer dOI3 cônjuges o reconhecimento do filho havido fora do 
matrimônio e, ao filho , a ação para que se lhe declare filiação , 

. . r· . 
Art. 2.0 O filho , reconbecido na forma desta lei, para efeitos 

econômicos, terá o direitJD a título de amparo social, à metade 
da her,ança que vier a rer;.eber o filho legítimo ou 1egitimado, 

A'rt. 3.° Na falta d'e testamento, o cônjuge casado pelo regi­
me de separação de bens terá direito à metade dos deixados pelo 
outro, se concorrer à suoessã:o exclusivaIl1€ntle com filho reconhe­
cido na forma desta lei. 

Art. 4.° Para e~eito da prestação de alimentos, o fiLho ilegí­
timo poderá acionar o pai em segredo de justiça. ressalvado ao 
lnter·essado o direito à oertidãO' de todos os termos do respectivo 
pr.ocesso. 

Art. 5.° Na hipótese de ação investigatória da paternidade, 
terá direito o aut.or a alimentos proviSlionais desde que lhe seja 
favorável a sentença de primeira instância, embora se haja, desta, 
interposto recurso. 

Art. 6.° Esta lei não altera os Capítulos lI, III e IV do Título 
V, do Livro I , parte especial do Código Civil (arts. 337 a 367), 
salvo o art. 358. 

Art. 7.° No Registro Civil, proibida qualquer 'referência à 
filiação ilegítima de pessoa a quem intel'essa, far-se-á remissão 
a esta lei. 

Art. 8.° Aplica-se ao re,conh'e.cimento o disposto no art, 1 .723 
do Código Civil. 

Art. 9.° O filho havido fora do matrimônio e reconhecido 
pode ser privado do amparo social, assegurado por esta lei, nos 
mesmos casos em que o herd,eiro excluído da ;sucessãO', ou pode 
ser deserdado (arts. 1 .595 e 1.744 do Código Civil ). 

Art. 10. São revogados o Decreto-leI n.O 4,737, de 24 de setem­
bro de 1942 e os dispositivO's que contrari'em a presente lei. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica.ção. 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 161, DE 1980 

Acrescenta parágrafo ao art. 1.0 da Lei n.o 883, de 21 
de outubro de 1949, que dispõe sobre o reconhecimento 
de filhos ilegítimos. 

Apresentado p€lo Senhor Senador Lázaro Barboza. 

Lido no expedi€nte da ·sessão de 26-6-80, e publicado no DCN 
(Seção II ) de 27-6-80. 

Distribuído à (}omissão de Constituição e Justiça. 

Em 13-11-80, é lido o Parecer n .O 1. 051/80, da Comissão· de 
Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Nelson Car­
neiro pela aprovação da matéria noo termos da Emenda n .O l-CCJ. 

Em 18-8-81 , é incluído em Ordem do Dia. 

Em 19-3-81, é aprovado, com a Emenda n.o 1-CCJ, após fala­
rem em sua discussão os Srs. Senadores Lázaro Barboza, Nelson 
Carneiro € Gabriel Hermes. A CR, a fim de redigir o vencido para 
o segundo turno regimental. 

Em 27-3-81 , é lido o Parecer n .o 81/81 , da OR. 

Em 23-4-81 , é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 23-4-81 , é a prova do. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício n .o SM/ 176, de 28-4-81 
MGS. 

Cent ro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.462-A, de 1981 

(IX> Senado Federal) 

Acrescenta parágrafo ao art. 1.° da 
Lei n.o 883, de 21 de outubro de 1949, 
que dispõe sobre o reconhecimento de 
filhos ilegítimos; tendo parecer, da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade, téc­
nica legislativa e, no mérito, pela apro­
vação. 

(Projeto de Lei n.o 4.462 , de 1981, a 
que se refere o parecer.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 da Lei n.O 883, de 21 
de outubro de 1949, que dis'põe sobr~ o re­
conhecimento de filhos ileg:timos, é acres­
cido do seguinte § 2.°, transformando-se em 
1.0 o atual parágr.afo único: 

"Art. 1.Q 

§ 1.° 
, 

§ 2.° Mediante sentença transitada 
em julgado, o filho havido fora do ma­
trimônio poderá sar reconhecido pelo 
cônjuge separado de fato há mais de 
5 (cinco) anos contínuos." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
e ntrário. 

Senado Federal, 28 de abril de 1981. 
Senador Jarbas Passarinho, Pr~sidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 883 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1949 

Dispõe sobre o reconhecimento de fi­
lhos ilegítimos. 

.o presid~nte da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sa:nciono a s~guinte lei: 

Art. 1.0 Dissolvida a sociedade conjugal, 
será permitido a qualquer dos cônjuges o 
reconhecimento do filho havido fora do 
matrimônio e, ao filho , a ação para que se 
lhe declare filiação. 

Art. 2.0 O filho reconh~cido na forma 
desta lei, para efeItos econômicos, terá o 
direito, ' a título de amparo social, à metade 
da herança que vier a receber o fi1ho legí­
timo ou legitimado. 

Art. 3.° Na falta da testamento, o côn­
juge casado pelo regime de separação de 
bens terá direito à metade dos deixados 
pelo outro, se concorrer à sucessão exclu­
sivament~ com filho reconhecido na forma 
desta lei. 

Art. 4.° Para efeito da prestação de ali­
mentos, o filho ilegitimo poderá acionar o 
pai em segredo de justiça, ressalvado aro 
interessado o direito à certidão da todos os 
termos do respectivo processo. 

Art. 5.° Na hi.põtese de ação investiga­
tória da paternidade, terá direito o autor 
a alimentos provisionais desde qua lhe seja 
favorável a sentença de primeira instância, 
embora se haja, desta, interposto recurso. 

, 

{; 
• 
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'Esl~ lei~ nãn altera os Capítulos 
~::mAl'rv do ntuJo Vi :dó LivrOl I" 'p,arte 
especial do Código Civil (arts. 337 a pôlm, 
~~~Y9 ~ ,a~: 3'98: ; '" -C"" ",,: ' , 

,Art. ,7,,°, lio Ragistrp, C1vi~, pr<?H;)i~i 'luru,... 
(}u~r, .r~f.eJ:ênqia, à,_ fm~çãci;jleg{tima de, pe~­
soa a quem interessa, far-se-á r.emiss,ãQ , a 
esta lei. , .. ' ." .. 
... ''-"1 r .,. .' ~ ~ _, • ".. , ~. ". • 

, Art. !lO Aplica-se ao'-reconhechnento O 
dis'posto no art. 1.723' do' Código: Civil> ,-
~\f l' • t' . 

", ,Art, ' 9.° Ó filhQ hWVído ~fora ao, matri-
A • • • i. • .. 1 

IJlQDlO . e reconhacldo .pode ser prlvado do 
amparo social, assegúrado por "esta iei; nos 
mesmos casos em, quo€' o ,herdeiro excluido 
da sucessão, ou, pode' ser ' deserdadO'; (artll. 
1:59.5 e 1.744 do, Códi'go.'Civil). ',' 

\ . . . '.' .. 
Art. 10. São revogados o Decra~-Lei )1.0 

4.737, de 24 de setembro de 1942 e os dis­
pósitivos ' que dontra:riem a ' presente lei: 

,t\rt. ' 11 ; Esta' Lel éntrará e~ Vigol( 'ba 
data da sua publicação. 

SINOPSE 
. , 

PROJETO DE LEI 00, SENADO 
, . 

, , ~.o 161, DE 19,80 
Acrescenta. parágrafo ao art. 1.° da 

'Lei n.o 883, de lU de outubr.o de 1949, 
que dispõe sobre o reconhecimen to ,de 
filhQs , ilewitimos. " 

" Apresentado pelo Senhor Senado Lázaro 
Barboza: 

Lido no ex.pediente da sessão de 26-6-80, 
a publicado no DCN ' (Seção !I) de 27-6-80. 
, Distribuído à Comissã~ , de Constituição 
e Justiça. , 

, " 

Em 13-11-80, é lido o Parecer n,o 1.051/80, 
'da Comissão de COnstituição e Jwitiça,re­
"latado pelo Senhdr Senador ' Nelson' Car­
neiro ' pe'Ía aprovação' da matéria nos 'termos 
da Emenda n.o 1-CCJ. ',' ,'; , 

En'l '18:"'3'-81,é incluído em Ó~dem do Dia. 
': Ein 19-3-'81, éa:p.ro~~do,-' c.Om a Emenda 

'n.o · 1-0CJ, a"pós falarem am sua discus.são 
os Srs. Senadores Lázaro Barboza, N~iSon 
Carneiro e Gabriel Hermes. A CR, a fim 
de ' redigir o 'vencido para o segundo turno 
re glinen tal. " ' 

• r . , " 

Em 27-3:'81, é lido ó Parecer n.o 81/81, 
da CR. 

Em 23-4-81, é incltiído' em Ordem do Dia 
da próxima ,sassão. 

., Em 23-4.-.81, é aJpfov-ado. 
-:. ~,~ . .) ,-

'~ A Câmara' dos Deputados com o · Oficio 
n.O SM/176, de 28..,4-81 MGS. . '" 

", ..... ,{.EGISLAÇJI.O ANEXADA PELO 
~iLATOR NA 'c ,oMiSSA!) 

I;E JU~TIÇA , ; t' • ," 
~.~'. ~., .L~ • ~< ..... 

LEI' N.O 6.515 
',"0 ,.,D~ 2,6.PE D~.~RQ DE 1977 
...' ..". ~ '.' ~ 

','li" RegUlíí os'' casos de dissolução da so­
ciêdãde i:onju~al ' é do cásamento, seus 

,~ :efeitos 'e respeêtivos processos, e dá ou-
í tns ,providências. ' 

" •• 
Q . P~esidente , da República 

~ " . . , 

':' il'aço sab'~r 'q'lle o Congresso Nacional de­
creta""e eu sanciono a seguinte Lei : . 

. ~., 11..';. '. ; ' . ~ . - :: ;' . 

Art. 1.0 A llep:~açãp judicial" a dissolu-
çã9 do casamento, ou a cassação de seus 
e,feitos' civis,' de quéttatá a Emenda Cons- .Y 

tit'ucionb.l ' n,09, de 28 'de junho de 1977, 
ocorrerâo' nos casos e segundo "a forma que 
esta Lei ' 'regula. 

CAPíTULO I 

Da dissolução da sociedade conjugal 

' Art. 2.° ' A Sociedade Conjugal t ermina: 
I - pela morte de um dos cônjuges; 
II - pela nulidade ou anula!(ão do casa-

mento; " , 

In - pela separação judicial; 
IV - pelo divórcio. 

' Parágrafo único. O casamento vçí.lido 
somente se dissolve pel-a mo;rte de um dos 
cônjuges ou pelo divórcio. 

. SEÇãO L 

Dos Casos e , Efeitos da 
Separação Judicial 

.' " ,," j , 

Art. 3,°, A. sepà.rM.~o judicial põe parmo 
aos deveres de coabitação, fidelidade recí­
p'roca ~ ,~o r:egime matri!D0nial de b'8:Os, 
cQ,mo 's'e O< cas'amento fosse dJ-ssoIvido. . I.... ~ . ~ 

I . ••.. • '. • • ! 

§ 1.0 O procedimento judiei'aI da sep;t-­
ração çaberá somente aos cônjuges, ~, no 
caoo de iri,CàpMid'áae. serão representados 
'~. .r.... • . • "' ~ ....... , 
por C Ul'lador, ascehd:ente ou ' Innaó, 

:- ", ..- .. • i 

_ § ,2.ó O juiz ' deverá promover tOdos os 
meies 'para' que 'as pM-tes se reco:p.ciliern ou 
transijam, ouvindo pessoal e sepa'mda"men­
te ' c~d~ uma: delaS e, a segtür: re'unfndo-as 
em sua presença;' se assim ' "consaderar il'e­
cessário. 

§ 3,0 Após a fas~ prevista noparágraa 
anteriór, se Os Cônjuges pedirem, 6s advog~ 
dos deverão ser C'oomados a assistk aos en­
tenãimentose ,dele& pa~ticipa!. 
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Art. 4.° Dar-se-á .a \Separação judiei'al 
por mútuo consentimento dos cônjuges, se 
forem casados há mais de 2 (dois) an08, 
manife.stado perante o juiz e devidamente 
homologado. 

, -
Art. ' 5.° A separação judidal pode ser 

pedida por um só dos OÔIIljug.e.s ,quando 
Imputar ao outro conduta ,. desonrosa ou 
qualquer ato que. imPOrte, em grave v.!ola­
çãú dos deveres do casamento e tornem 
insupor:tável a vida em comum. 

§ 1.0 A separação judicial pode, também, 
ser pedida se um dos cônNges provar. a 
ruptura da vida em comum há mais. de 
5 (cinco) anos consecutivos, e a imposs1bi­
!idade de sua reconstituição. 

§ 2.° O cônjugé pode ainda pedir a se­
,paração judioial q~amd:o I() outroestiV1~ 
a,cometido de grave doença ment8.l, manI­
festada após o casamento, que torne im­
possível a continuação da vida em comum, 
desde que, após uma ..ct'Ul"ação de 5 (cinco) 
an08, a enfermidade tenha sido reconhecida 
de cura improvável. 

. § 3.° Nos casos dos parágrafos anterio­
res, reverterão, ao cônjuge que não houver 
pedido a s-epanção judicial, os remanes­
"'entes dos bens que levou para o casamen­
to, e, se o regime de bens adotado o per­
mitir, também a meação n08 adquirid08 na 

8lmtância da sociedade conjugal. 
,., Art. e.o Nos casos dos §§ 1.0 e 2.° do 

artigo anteriQI', a separação judicial pode­
rá ser neg)ada, se consltictuir, respectiva­
mente, causa de agravamento das condições 
pessoais ou da doença do outro cônjuge, 
ou determinar, em , qualquer caso, conse­
qüências mora,is de excepcional gravidade 
para os filhos menores. ' 

Art. 7.° A separação judicial importará 
na separação de corpos e na pa'rtilha de 
bens. 

§ 1.0 , A separação de corpos poderá ser 
determinada como medida cautelar (art: 796 
do CPC). 

§ 2.° A 'partilha de bens poderá ser feita 
mediante proposta dos cônjuges ·e . homolo­
gada pelo juiz ou por este decidida. 

Art. 8.° A sentença que jUlgar a sepa­
ração judiCial produz seus efeitos ' fi, data 
de seu trânsito em ju1gado, ou à da' deci­
são que tiver con-cedido .separação cautelar. 

SElÇAO II 

Da Proteção da Pessoa. dos Filhos 

Art. 9~ 0 , No ,caro de dissolução da S<Jcie­
dade conjugal pela separação judicial Ctln-

sensual (art. 4.°), observar-se­
CIÔIIl-juges acordrurem !Sobre a guarda 
filhos. 

Art. 10. Na .separação judicial fundada 
no ca.put do art. ' 5.°, os 'filhos menores fica­
rão com- o cônjuge que a. ela não houver 
dado causa. 

§ 1.0 Se . 'pela separação judicial forem 
responsáve~s , ambos OS cônjuges, 08 filhos 
menores ficarão em ' poder da mãie, salvo 
se o juiz verificar que de tal sOlução possa 
advir' preJuÍZO de ordem moral para eles. 

§ 2.° Verificado que não devem os filhos 
permanecer em poder da mãe nem do pai, 
definl,rá o juiz a sua guarda a. pessoa noto­
riJamente idônea da; família de qualquer 
dos cônjuges. 

Art. 11. Quando a separação j'udici,al 
ocorrer cem fundamento no § 1.0 do art. 5.°, 
os filhos ficarão em poder do cônjuge em 
cuja companhia estavam dU!'lan,te o ,tempo 
de ruptura da vida em comum. 

Art. 12. Na separação judi'cial fundada 
no § 2.° do art. 5.°, o juiz deferirá a en­
trega dos filhos ao cônjuge que estiver 
em condições de la8Sumir, normalmente, a 
responsabilidade de sua gu'arda e educa­
cão , . 

Art. 13. Se houver motivoo graves, po­
derá o juiz, em qualquer caso, a bem dos 
filh08, regu1'ar por maneira diferente da 
estabelecida nos artigos anteriores a situa­
çã() deles com' os pais. 

Art. 14. No caso de anulação do casa­
mento. 'havendo filhos comuns, observar­
se-á o disposto nos arts. 10 e 13. 

,Parágrafo único. Ainda que nenhum dos 
cônjuges estej'a de boa fé ,ao contrair o 
casamento, ' seus efeitos civis aproveitarão 
aos filhos comuns. 

Art. 15. Os pais, em cuja guarda não 
e~:tejam os filhos , poderão visitá-los e tê-los 
em sua companhia, segundo fixar o juiz, 
bem como fiscalizar sua manutenção e edu­
cação. . 

Art. 16. As disposições relativas à guar­
da e à prestação de alimentos aos filhos 
menore.s estendem-se aos filhos maiores in­
válidos. 

SEÇAO ITr 

Do Uso dO Nome 

. rt. 17. Venc:ld8. na ação de separação 
judicial (art. 5.°, ca.put), voltará a mulher 
a usar o nome de solteira. 
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§ 2.° , Nos demais ·casos, caberá à mulhe·r 
a , opção pela conservação do nome de casa­
da. 

Art. 18. Vencedora na ação de separa­
ção judicial (art. 5.°, caput), poderá a mu­
lher renunóaT, a .qualquer momento, . áo 
d1rei,to de usar o nome do marido. 

Si'X}AO IV 

Dos Alimentos 

Art. 19. O cônjuge responsável pela se­
paração jUdicial prestará ao outro, se dela 
necessitar, a pensão que o juiz fixar. 

Art. 20. .para manutenção dos filhos; os 
cônjuges, s,eparados judicialmente,contri­
buirão na proporção de seus recursos. 

Art. 21. " Para assegurar o pagamento da 
pensão alimentícia, o juiz poderá determi­
nar a constituição de garant1a real ou fide­
jussória. 

§ 1.0 Se o cônjuge c,redor preferir, o 
Juiz poderá de'terminar que a pensão con­
ros'ta. no usufruto de determinados bens ~o 
cônjuge devedor. 

§ 2 .. 0 Aplica-se, também, o disposto no 
parágrafo anteror, se o cônjuge 'credor 
justificar a possibilidade ,do não recebimen­
to regular da pensão. 

Art. 22. Sa'vo decisão judicial, as pres­
tações alimentícias, de qualquer natureza, 
!>erão corrigidas mone'tari'amente na forma 
dos índices d,e atualização das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

'P,arágrafo único. No caoso do não paga­
mento das referidas prestJações no venci­
mento, o devedor responderá, ainda, po:r 
custas e honorários de advogado apurados 
sim ul taneamente. 

Art. 23. A obrigação de prestar alimentos 
transmite-se avs herdeiros do devedor, na 
forma do art. 1.796 do Código Civil. 

CAP1TULO II 

Do Divórcio 

Art. 24. O divórcio põe termo ao casa­
mento e aos efeitos ciVis do matrimônio 
religioso. 

Parágrafo único. O pedido somente com­
petirá aos cônjuges. pooeÍl:do,: -contudo, ser 
exercido, em caso de incapacidade, por cura­
dor, ascendente ou ·irmão. 

Art. 25. K cooversãoem divórcio da se­
paração judici'al dos cõnjug:es, existentes 
há mais de trêS anos, oontad'a da data da 
decisão ou da que . conoedeu a medLda cau­
relarcorrespondente (art. 8.°), será decre­
tada por sentença, da qual não constará 
referência à ·causa que a determinou. 

Art. ' 26. No caso de divórdo rooulta.nte 
da separação prevista nos §§ 1.0 e 2.° do 
art. 5.°, o cônjuge .que teve a iniciativa da 
separação continuará' com o dever de assis'­
tência ao outro. (Código Civil - art. 231, 
n.o lI!.) 

Art. 27. O divórcio não modificará os 
direitos e dev<eres dos pais. em relação 3;OS 
filhos. 

Parágrafo . único. O novo casamento de 
qualquer do.s :pais ou de ambos também não 
importará restrição a esses direitos e d'e­
veres. 

Art. 28. Os 'alimentos devidQs pelos pais 
~ fixados na sentença de separação pode­
rão ser alterados a qualquer tempo. 

Art. 29 . . o novo casamento do cônjuge 
credÜ'r da pensãoext1nguirá a obrig3;ção do . 
~ônjuge devedor. 

Art. 30. Se o cônjuge devedor da pensão 
vLer a casar-se, o novo casamento não alte-
rará sua obrigação. ' 

Ar.t. 31. Não s'e decretará o divórcio . 
ainda não houver sentença definitiva Jf' 
separação judicial, ou se esta não tirer 
decidido sobre a par.tilha dos bens. 

Art. 32. A sentença defillit1va do divór­
cio produzirá efeitos depois de registrada no 
Registm. Público cÜ'!llpetoente. 

Art. 33. Se os cônjuges divorciados qui­
serem re.stabelecer a união conjugal só po­
derão fazê-lo mediante novo casamento. 

CAPíTULO m 
Do P.rocesso 

Art. 34. A separação judicial consensual 
se fará pe10 prooedimento ipre·visto nos 
arts. 1.120 . e 1.124 do Código de Processo 
Civil, e as demais pelo procedimento ordi­
nário. 

§ 1.0 A pe,t1ção se:rátambém a.ssinada 
pelos advogados das partes ou pelQ advoga­
do escolhido de comum acordo. 

§ 2.° .o juiz pode recusar a _homologa~ 
e não decreta,r a separação juro,clal, se ~o~. 
'Provar que a convenção. não preserva' sufi­
cientemente os interesses d05 filhos ou de 
um dos cônj uge)S. , 
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§ 3.° Se os conJuges não puderem ou 
não souberem aSsinar, é licito qu:e outrem 
o faça a rogo deles. 

§ 4.° As assinaturas, quando não lança­
das ·na presença do juiz, serão. obrigatoria­
mente, reoonhecidas por tabelião. 

k rt. 35. A conversão da separação judi­
cial ,em divórcio será f,eita mediante pedido 
de qualquer dos cônjuges. 

parágrafo único. O pedido será apensa­
do aos autos da separação judicial. (art. 48.) 

Ar t . 3,6. Do pedido ;l'efdrido no artiglO 
anterior, s,ará citado o outro cônjuge, em 
cuj a resposta não caberá reconv'enção. 

Parágrafo único. Acontest,ação só pode 
fundar-se em: 

I - falta de decurso do prazo de 3 (trêi' ) 
anos de separação judicial; 

TI - descumprimento das obrigações as­
sumidas pelo requerente na separação. 

A'rt. 37. O juiz conhecerá diretamente do 
pedido, quando não houver contestação ou 
necessidade de produzir prova em audiên­
cia, e proferirá sentença dentro em 10 (dez) 
dias . 

§ 1.0 A sentença limitar-se-á à conver-

•

- o da s'eparaçãJo ,em divórcio, que não 
derá ser negada, salvo se provada qual­

uer das hipõtes,es previstas no parágra.fo 
único do artigo anterior. 

§ 2.° A improeedência do pedido de con­
versão não impede que o mesmo cônjuge o 
renove, desde que satisfeita a condição an­
teriormente descumprida. 

Art. 38. O pedido de divórcio, em qual­
quer dos seus casos, somente poderá ser 
formulado uma vez. 

Art. 39. No Capítulo m do Título II do 
'üvro IV do CÓdigo de Processo Civil, as ex­
pressões "desquite por mútuo consentimen­
to", "desquite" e "desquite litigioso" são 
substituídas por "separação consensual" e 
"separação judicial" . 

C'APíTULO IV 
Das disposições finais e transitóri~ 

Art. 40. No caso de separação de fato, 
com início anterior a 28 de junho de 19'77, 
e desde que completados 5 (cinco) anos, po­
derá ser , promovida ação de divórcio, na 

Atal se de~erão provar o decurso do tempo 
.. separaçao e a sua causa. 

§1.0 O divórcio, com base neste artigo, 
1lÓ poderá ser fundado nas mesmas causas 

previstas nas arts. 4.° e 5.0 
grafos . . 

§ 2.° . No divórcio consensual, o procedi­
men to adotado será O' previsto nos arts. 
1.120 a 1.124 do Código de Processo Civil, 
observadas, ainda, as seguintes normas: 

I - a petição conterá a indicação dos 
meios probatórios da separação de fato,. ~ 
será instruída c.om a prova documental Ja 
existente; 

IiI - a petição fixará o valor da pensão 
do cônjuge que dela necessitar para sua 
manutenção, e indicará aS garantias para 
o cumprimento da obrigação assumida ; 

m - se houver prova testemunhal, ela 
será traduzida na audiência de retificação 
do pedido de divórcio a qual será obrigato­
riamen te realizada. 
IV- a partilha dos bens deverá ser ho­

mologada pela sentença do divórcio. 
§ 3.Q Nos demais casos, adotar-se-á o 

procedimento ordinário. 

Art. 41. As causas de desquite em curso 
na data da vigência desta Lei, tanto as que 
se processam pelo procedimento especial 
quanto as de procedimento ordinário, pas­
sam automaticamente a visar à separação 
judicial. 

" . 
!Art. 42. As sentenças já proferidas em 

causas de desquite são equiparadas, para os 
efeitos desta Lei, às de separação judicial. 

Art. 43,. Se, na sentença do desquite, não 
tiver sido homologada ou decidida a parti­
lha dos bens, ou quando esta não tenha sido 
feita posteriormente, a decisão de conver­
são disporá sobre ela. 

Art. 44. Contar-se-á o prazo de separa­
ção jUdicial a partir da data em que, por 
decisão judicial prOferida em qualquer pro­
cesso, mesmo nos de jurisdição voluntária, 
for determinada ~m presumida a separação 
dos cônjuges. . 

!Art. 45. Quando o casamento se seguir a 
uma comunhão de vida entre os nubentes, 
existentes antes de 28 de junho de 1977, que 
haja perdurado por 10 (dez) anos conse­
cutivos ou da qual tenha resultado filhos, 
o regime mátrimonial de bens será estabe­
lecido livremente, não se lhe aplicando o 
disposto no art. 258, parágrafO único, n.O TI, 
do Código Civil. 

Art. 416. 8eja qual fora causa da sepa­
ração judicial, e o modo como esta se faça , 
é permitido aos cônjuges restabelecer a todo 
o tempo a sociedade conjugal, nos termos 
em que fora constituída, contanto que o 
façam mediante requerimento nos autos da 
ação de separação. 
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único. A reconc1llação em na­
UOlcaI'a os direitos de terceiros, ad­

quiridos antes e durante a separação, seja 
qual for o regime de bens. 

Art. 47. Se os autos do desquite ou os 
da separação , judicial tiverem sido- extra­
viados, ou se encontrarem em outra circuns­
crição judiciária, o pedido de conversão em 
divórcio será instruído com a certidão da 
sentença, ou da sua aveIlbação no assento de 
casamento. 

Art. 48. ~plica-se o diSposto no artigo 
anterior, quando a mulher desquitada tiver 
domicílio diverso daquele em que se julgou 
o desquite. 

Art. 49. Os §§ 5.° e 6.0 do art. 7.° da Lei 
de Introdução ao Código Civil passam a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 7.° . . ... .. . . .. .... . ' . .... . .... . 
§ 5.° O estrangeiro casado, que se 

naturalizar brasileiro, pode, mediante 
expressa anuência de seu cônjuge, re­
querer ao juiz, no ato de entrega do 
decreto de naturalização, se apostile ao 
mesmo a adoção do regime de comu­
nhão parCial de bens, respeitados os di­
reitos de terceiros e dada esta adoção 
ao competente registro. 

§ 6.0 O divórcio realizado no estran­
geiro, se um ou ambos os cônjuges fo­
rem brasileiros, só será reconhecido no 
Brasil depois de três anos da data da 
sentença, salvo se houver sido antece­
dida de separação judicial por igual 
prazo, caso em que a homologação pro­
duzirá efeito imediato, obedecidas as 
condiçÕ€s estabelecidas para a eficácia 
das sentenças estrangeiras no Pais . O 
Supremo Tribunal Federal, na forma 
de seu regimento interno, poderá re­
examinar, a requerimento do interes­
sado, decisões j á proferidas em pedidos 
de homologação de sentenças estran­
geiras de divórcio de brasileiros, a fim 
de que passem a prOduzir todos os efei­
tos legais." 

Art. 50. São introduzidas no Código Civil 
as alteraçÕ€s seguintes: 

(1) ''lArt. 12. . . . . . . . . .. ; . .• ..•.. • ' • .• 

I - os nascimentos, casamentos, se­
parações judiciais, divórcios e óbitos." 

2 ) "Art. 180. . .. ... ... . .. . . . .... '.' .. . 
V - certidão de óbito do cônjuge fa­

lecido, da anulação do casamento ante­
rior ou do registro da sentença de di­
vórcio." 

3) "Art. 186. Discordando eles entre 
si, prevalecerá a vontade paterna, ou, 

sendo o casal separado, devorciado ou 
tiver sido o seu casamento anulado, a 
vontade do cônjuge, com quem estive­
rem os filhos." 

4) "Art. 195. . ........ . . . , ... ... .. . . . 
Vil[ - o regime do casamento, com a 

declaração da data e do . cartório em 
cujas notas foi passada a escritura 
antenupCial, quando o regime não for 
o de comunhão parcial, Ou o legal esta­
belecido no Título m deste livro; para 
outros casamentos." 

15) "Art. 240. A mulher, com o casa­
mento, assume a condição de . compa­
nheira, consorte e colaboradora do ma­
rido nos encargos de família, cumprin­
do-lhe velar pela direção material e 
moral desta. 

Parágrafo único. A mulher poderá 
acrescer aos seus os apelidOS do ma­
rido." 

6) "Art. 2,48. . .. • .•... ' •• . . • • ' ..•.••• 

vm - propor a separação judicial e 
o divórcio." 

7 ) "Art. 2158 Não havendo conven­
ção, ou sendo nula, vigorará, quanto 
aos bens entre os cônjuges, o regime de 
comunhão parcial." 

8) ''\Art. 267. . . . .. . ......... . ... • •• 

IiII - pela separação judicial; e 
W - pelo divórcio." 
9) "Art. 1..6.11 A falta de descenden­

tes ou ascendentes será deferida -a. su­
cessão ao cônjuge sobrevivente, se, ao 
tempo da morte do outro, não estava 
dissolvida a sociedade conjugal." 

Art. 5:1. A Lei n.O 883, de 211 de outubro 
de 1949, passa a vigorar com as seguintes 
alteraçÕ€s: 

1). "Art. 1.° o •••••••••••• • 1 •••••••••• 

Parágrafo único. ~inda na vigência 
do casamento, qualquer dos cônjuges 
poderá reconhecer o filho havido fora 
do matrimônio, em testamento cerrado, 
aprovado antes ou depois do nascimen­
to do filho, e, nessa parte, irrevogável." 

2) ' ·Art. 2.° Qualquer que seja a na­
tureza da filiação, o direito à herança 
s-erá reconhecido em igualdade de con­
dições." 

3) "Art. 4.° ..... . .. ' ......... . .... . 
Parágrafo único. Dissolvida a soca 

dade conjugal do que foi condenado"" 
prestar alimentos, quem os obteve não 
precisa propor ação de investigação 
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para ser reconhecido, cabendo, porém, 
aos interessados o direito de impugna.r 
a filiação." 

4) "Art. 9.° O filho havido fora do 
casamento e reconhecido pode ser pri­
vado da herança nos casos dos arts. 
1.595 e 1.744 do Código Civil." 

Art. 52. O n.O I do art. 100, o n.O TI do 
art. 1505 e o § 2.° do art. 733 do Código de 
Processo Civil passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 100. . . . ..................... . . 

I - da residência da mulher, para a 
ação de separação dos cônjuges e a con­
v'ersão d~sta em divórcio, e para a anu­

laação de casamento. 
Art. 155. . .. . ... ... .... . . . . . ....... . 
rr - que dizem respeito a casamento, 

filiação, separação dos cônjuges, con­
versão desta em divórcio, alimentos e 
guarda de menores." 

"Art. 73,3. . . .. .. .. .. ............ .. . . 
§ 2.° O cumprimento da pena não 

exime o devedor do pagàmento das 
prestações vencidas e vincendas." 

Art. 53. A presente Lei entrará em vi­
gor na da ta de sua publicação. 

Art. 54. Revogam-se os arts. 3,15 a 328 e a § 1.0 do art. 1.605 do Código Civil e as 
. mais disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 197'7; 156.° da 
Independência e 89.° da República. - ER­
NESTO GEISEL - Armando Falcão. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Apresentado em 1980 pelo Senador Lázaro 
Barbosa, o presente projeto de lei foi a:pro­
vado pelo Senado Federal em 1981 e reme­
tido à Câmara dos Deputados . Intenta o 
projeto acrescentar na lei mais uma hipó­
tese para o reconhecimento de filho havido 
fora do matrimônio. 

O assunto é reguladO pela Lei n.o 883 , de 
21 de outubro de 1949, que dispõe no seu 
art . 1.0: . 

"Art . 1.0 Dissolvida a sociedade con­
jugal, será permitido a qualquer dos 
cônjuges o reconhecimento do filho ha­
vido fora do matrimônio e, ao filho , a e ação para que se lhe declare filiação." 

Surgiu então a primeira hipó~se do re­
conhecimento do filho ilegítimo: após a 
dissolução da sociedade conjugal. 

7- . .. 
~oo .~~ . 

Mais tarde, através da Lei n.o 6':'!. MJIIIIIII~ 
26 de dezembro de 1977, foi acrescido um 
parágrafo único ao art . 1.0: 

"Parágrafo único. Aind,a na vigên­
cia do casamento, qualquer dos cônju­
ges poderá reconhe~r o filho havido 
fora do matrimônio, em testamento 
cerrado, aprovado an~s ou depois do 
nascimento do filho, e, nessa par~ , ir­
revogável. " 

A nova lei descortinava, através de emen­
da à an~rior, nova possibilidade de reco­
nhecimento: o testamento cerrado, na vi­
gência ainda da sociedade conjugal . 

O 'Projeto em estudo, transformando o 
parágrafo único em parágrafo primeiro e 
acrescentando um parágrafo segundo, in­
tenta criar mais uma hipótese para o reco­
nhecimento dos filhos havidos fora do ma­
trimônio: por sentença judicial, o reconhe­
cimento do filho pelo cônjuge separado de 
fato há mais de cinco anos contínuos . 

A esta Comissão cabe manifestar-se não 
só quanto ao conhecimento preliminar da 
matéria mas também sobre seu mérito. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

A matéria vem sendo regulada pela lei 
que ~m evoluído de acordo com os tempos. 
Não há obstáculos constitucionais, jurídicos 
ou legais para a tramitação da proposta já 
aprovada pelo Senado . 

No Senado Federal o projeto do Senador 
Lázaro Barbosa recebeu parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça, de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, e que lhe deu a 
redação substitutiva finalmen~ aprovada . 
O parecer do Senador Nelson Carneiro 'é 
muito elucidativo sobre a tramitacão his­
tórica das modificações nesta delicada 
questão, tendo sido ele autor de vários pro­
j etos a respeito. 

No exame de mérito da matéria é de se 
lembrar que a separação de fato por cinco 
anos, antes de 1977, enseja o divórcio, o 
que já garantiria o reconhecimento do fi­
lho com o abrigo no caput do art. 1.0 da 
Lei n .o 883, que contempla o reconheci­
mento após a dissolução da sociedade con­
jugal. A amplitude da medida intentada 
pelo presen~ projeto de lei fica no limite 
dos casais que separados de fato h á mais 
de cinco anos antes de 1977 não tenham 
requerido o divórcio e não o venham fazer e 
naqueles que se encontram separados de 
fato há mais de cinco anos após aquela 
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da - mite da medida transitória. contem­
plada pela Lei do Divórcio. 

O Direito Brasileiro vem evoluindo posi­
tivamente, desde uma posição de total dis­
ctiminação contra pessoas por causa da 
forma como foram concebidas ou as cir­
cunstâncias que envolviam seus pais no ato 
de concepç~o, até uma tendência atual de 
resguardar os direitos pessoais dos filhos 
acima de tais limitações. O projeto em exa­
me é mais um avanço nessa direção, sem 
chocar o conjunto jurídico vigente e até 
sendo possível aferir, de pequena repercus­
são, em relação às situações ccmcretas após 
aLei do Divórcio. 

A redação afinal aprovada pelo Senado 
poderia ser mais explícita quanto ao fato 
da sentença transitada em julgado referi!­
Se à separação. Toda via, o seu texto nao 
prejudica a correta interpretação da nor­
ma, pelo que nos abstemos de mo.dificá-Io 
em favor do andamento mais rápidO do 
projeto . 

Oremos não haver, quanto ao mérito, ra- ' 
zões que desaconselhem a norma intenta­
da, ~elo que a acolhemos. 

lO 
)( 

' ;0 
1 0 

Constitucional, jurídico, de boa técnica e, 
no mérito, pela aprovação. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1983. -
João Gilberto, Relator . 

UI - Parecer da. Comissão 

A Comissão de Constituição ' e Justiça, em 
reunião plenária realiz'ada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, ju­
ridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação do Projeto de Lei n.O 4 .462, 
de 1981, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Bonifácio de Andrada, Presidente ; 
Brabo de Carvalho, Vice-Presidente; Aluí­
zio Campos, Antônio Dias, Armando Pi­
nheiro, Arnaldo Maciel, Brandão Monteiro, 
Dj alma Bessa, Dj alma Falcã.(), Elquisson 
Soáres, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Gor­
gônio Neto, Hamilton Xavier, Joacil Perei­
ra, João Cunha, João Gilberto, Jorge Caro­
ne, Jorge Medauar, José Burnett, José Me­
lo, José Tavares, Osvaldo Melo, Pimenta da 
Veiga, Plínio Martins, Raimundo Leite, Ro­
berto Freire e Valmor Giavarina. 

Sala da COmisão, 26 de abril de 1983. -
Bonifácio de Andrada, Presidente - João 
Gilberto, Relator. 

CenltIro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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mul ta de 3 (tr~s) a 30 (tr i nta ) vezes o valor de referin 
c ia prev\Sto no artigo 29, pari'grafo unico, da Lei nQ 

6.205, de ' 29 de abril -de 197,5, e aS concernentes ã seg~ 
rança do trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) 

vezes o mesmo valo r . 

Pa r ãgrafo uni co - Em caso derei ncidincia, emb~ 
r aça ou , re5ist~n ci a i f i scal i zação. emp rego de a~tiftcio 

ou si mul açã o co m o ob j e t i vo de fra ud ar a lei, a multa se 
ri aplicada em seu valor mi xi mo ." 

Art. 29 ~ A re tro ação dos efeitos pecuniãrios d~ 
correntes do trabalho em corid ições de insalubridade ou pericul! 
sidade, de 4ue t~ata o art igo 196 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com a nova redação dada por es ta Lei, .terã como l.! 
mitta data da vigência desta lei, enquanto. não decorridos 2 

(dois) anos da sua vigência. 

Art. 3Q ~ As disposições contidas nesta Lei apl.! 
cam~s~ ', no que couber, aos trabalhadores avulsos, as entida 
des ou empresas que lhes tomem o serviço e aos sindicatos re 
presentativos das respectivas categorias profissionais. 

§ 19 ~ Ao Del egado de Traba 1 ho Marltimo ou ao 
Delegado -Regional do Trabalho. conforme o ca-so, caberã prom! 
ver a fiscalização do cump r i men to das normas de segurança e 
medicina do trabalho ~m r el ação ao trabalhador avulso, adota! 
do as medidas necessãrias inclusive as previstas na Seção li, 
do Capitulo V, do Titulo 11 da Consolidação das ~eis do Trab~ 
, ho, com a redação que 1 he for conferi da. pe 1 a presente Le,. 

§ 29 - Os exa~s de que tratam os §§ lQ e 39 

do art. 168 da Consolidação das Leis do Trabalho, COIll a red~ 
ção desta Lei, ficarão a ca ~g o do InstitOto Nacional de Assis 
tênciaMedica da Prev id ~nc i a Soci a l - I NAMPS, ou dos serviços 
me dicos das entidade s si nd ica is corre s pond entes. 

, 
" 

,I 

: , , 
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Art. 49 - O Ministro do Trabalho relacionará 
os artigos do Capitulo V do Titulo 11 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, cuja aplicaçãoserãfiscalizada exclusivamente por 
engenheiros de segurança e m~dicos do ~rabalho. 

1569 da 
Bras;lia, em 

e 89Q 

22 de dezembro 
da República. 

ERNESTO GEISEL 

Arnaldo Prieto 

LEI N9 6.515, de 26 de dezembro 

data de 

de 1977; 

de 1 977. 

Regula os casos de dissolução da soci~ 
dade conjugal e do casamento, se,;s efei 
tos e respectivos processos, e da outras 
providências. 

O P R E S I DENTE DA R E pO B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - A separaçao judicia~ a dissolução do 

casamento, ou a cessação de seus efeitos civis, de que trat a 

a Emenda Constitucional n9 9, de 28 de junho de 1977, ocorre 

rao nos casos e segundo a forma que esta Lei regula. 

CAP!TULO I 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 
Art. 29 - A Sociedade Cunjuga l termina: 

I - pela morte de um do.s cônjuges ; 

11 - pela nuUdiK:le ou anulaçã o do casurnen 

" 
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111 pela separação judicial; 

\ IV pelo divórcio. 

Parágrafo único - o casamento válido somente 

dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio. 

se 

s e ção I 

Dos Ca sos e Efei tos da Separação Judicial 
Art. 39 - A s eparação judicial põe termo aos d~ 

veres de coabitação, fidelidade reciproca e ao regime matrimo 
nial de bens, como se o casamento fosse dissolvido. -

§ 19 - O prOcedimento judiciAl da separação càberÃ 
somente aos cônjuges, 

sentados por curador, 

e, no caso de incapacidade, serao repre -

ascendente ou irmão. 

§ 29 - o juiz deverá promover todos os meios para' 

que as partes se reconciliem ou transijam, ouvindo pessoal e se 

paradamente cada uma del a ::; e, a seguir, reunindo-as em sua pre­

sença, se assim considerar necessário. 

~ 39 - Após a fase prevista no parágrafo anteripr, 

se os cônjuges pedirem, os advogados deverão ser chamados a 

assistir aos entendimentos e deles participar. 

mútuo 
I 

Art. 49 - Dar-se-á a separa~ão judicial por 

con::;entinento õos cônjuges,se forem casados há mais de 2 (dois) 

anos, ma nifestado perante o juiz e de vid amente homo logado. 

. Art. 59 - A separação judicial pode ser pedida por 

um só dos cônjuges quando imputar ao outro conduta desonrosa ou 

qualquer ato que i mporte em grave violação dos 

menta e tornem insuportável a vida em comum. 

§ 19 - A separaçio judicial pode, 

da se um dos cônjuges provar a ruptura da vida . 

deveres 

também, 

em comum 

do 

ser 

há 

de 5 (cinco) anos' consecutivos, e a impossibilidade de sua 

constituição. 

casa-

pedi 

nais 

re-

§ 29 - O cônjuge pode ainda pedir a separação judi 

cial quandG o outro estiver acometido de grave doença mental,m~ 

nifestada após o casamento, que torne imposslvel a continuação 

da vida em comum, desde q ue , a pós uma duração de 5 (cinco) anos, 

a enfermidade tenha ~ido r e conhecida de cura impro~ável. 
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§ 39 - Nos casos dos parágrafos anteriores,revert~ 

rao, ao cônjuge que nao houver pedido a separação judicial, os 

remanes.:entes dos b·ens que levou para o casamento, 

me de bens adotado o permitir, também a meaçao nos 

na constância da sociedade conjugal. 

e, se o reg! 

adquiridos 

Art. 69 - Nos casos dos §§ 19 e 29 do artigo ante 

rior, a separação judicial poderá ser negada, se constituir, 

respectivamente, causa de agravamento das condições pessoais 

ou da doença do outro cônjuge, ou determinar, em qualquer ca­

so, conseqüências morais de excepcional gravidade para os fi-

lhos menores. 
Art. 79 - A separaçao judicial importará na sepa­

raçao de corpos e na partilha de bens. 
§ 19'- A separação de corpos poderá ser determin~ 

da como medida cautelar (art. 796 do CPC) • 
§ 29 - A partilha de bens poderá ser feita median 

te proposta dos cônjuges e homologada pelo juiz ou por este de 

cidida. 
Art. 89 - A sentença que julgar a separaçao judi­

cial produz seus efeitos à data de seu trânsito em julgado, ou 

à da decisão que tiver concedido separação cautelar. 

jugal 
--se-a 

Seção 11 

Da Proteção da Pessoa dos Filhos 

Art. 99 - No caso de dissolução da sociedade con­

pela separaçao judicial consensual (art. 49), observar­

a que os cônjuges acordarem sobre a guarda dos filhos. 

Art. 10 ~ Na separação judicial fundada no "caput" 

do art. 59, os filhos menores ficaria com o cônjuge que a ela 

não houver dado causa. 
§ 19 - Se pela separaçao judicial forem 

veis ambos os cônjuges~ os filhos meno~es ficarão em 

mae, salvo se o juiz verificar que de tal soluçio 

prejuI~o de ordem moral para eles. 
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necer em 

a pessoa 

ges. 

, . 
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§ 29 - Ver if icado ~ue nio devem 
poder da mãe nem do pa i d ' f ~ , ?s filhos perma -

, e er ira o Juiz a sua gu~rda 
notoriame nte id6nea d~ fa ·1' de 

ml la qualquer dos c5nju-

Ar t. 11 - Quando a separação J'udicial 
fundamento n § ocorrer-com 

. o 19 do art. 59, os filhos ficarão em poder do 
c6njuge em j cu a companhia estavam durante o tempo de 
da vida em COffium. ruptura 

Art. 12 - Na separa - ' d ' . çao JU lcial fundada 
do art. 59, o J'u iz d f , ~ 

no S1 29 
e e r l ra a e ntrega dos filhos 

que estiver em condições d p i - a ssum r, normalmente, 
lidade de sua guarda e ed -ucaçao. 

ao cônjuge 

a responsabi 

Art. 13 - Se houver motivos graves pOderá 
em qualquer caso, ' a bem dos filh' 

o juiz, 

diferen te da os, r egular por maneira 
estabelecida nos artigos anteriores a 

os pais. situação deles : com 

Art. 14 - ~o caso de anulação 
ào filhos comuns, ob scrvar-se-á o disposto 

do casamento, haven­

nos arts. 10 e 13. 
Parágrafo único ,. Ainda . 

teja de boa fé q~e nenhum dos cônjuges 
_ ao contrair o casamento, 

veitarao aos filhos comuns. 

es 
seus efeitos civis : apr~ 

Art. 15 - Os ~a is, . em cUJ' a 
filhos, p d - • guarda não estejam os 

o e rao visitá-lo~ e t 'e· 1 I ., ' :- os . em sua co hi 
fixar o jUiz, bem como ~pan a ., seg'undo 

fis ca l i zar sua manutenção e educaçio l• 

Art. 16 - As di i-,s pos çoes relativas à guarda e : 
prestação de alimentos aos 

lhos maiores inválidos. 
filhos menores estendem-se aos fi-

(art. 59 

Seção r Ir 

Do Uso do Nome 

Art . 17 - Venc i d~ na açã o d e separação 

a mulher a usa r o nome de "caput") , voltará 
judicial 

solteira. 

§ 19 -Aplica-se, i d . an a, o disposto neste arti-
go, quando é da mulher a iniciativa da 

fundamento nos §§ 19 e 2Q ào art. 59. 
separação jUdicial com 

, i 
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§ 29 -- i;os demais casos, ca!:>crá à mulher a opçao 

pela conservaçio do nome de c asada . 
Art. 18 - Vencedora na açao de separaçao judici-

al (art. 59 "caput"), Foderá a mulher renunciar, a qualquer 

mOffiento, ao direito de usar o nome do marido.' 

seção IV 

Dos l\.Iimcntos 

Art. 19 - O cônjuge responsável pela separaçao 

judicial prestará a o outro, se dela necessitar, a pensa0 que 

o juiz fixar. 
Art. 20 - par'a manutenção dos filhos" os -ges, separados judicialmente, contribuirão na proporçao 

seus recursos. 

cônju­

de 

Art. 21 - Para assegurar o pagamento da pensa0 

alimentIcia, o juiz poderá determinar a constituição de gara,!! 

tia real ou fidejussôria. 

~ 19 - Se o cônjuge credor preferir, o juiz po­

derá determinar que a pensão consista no usufruto de determi­

nados bens do cônj~e devedor. 

§ 29 - Aplica-se, também, o àisposto no ,varag~3.­

fo anterior, se o cônjuge credor justificar a possibilidade 

do não recebimento regular da pensão. 

Art. 22 - Salvo decisão judicial, as prestações 

alimentlcias, de qualquer natur~a, serão corrigidas monetari 

amente na forma dos Indices de atualização das Obrigações Rea 

justáve.1.s do Tesouro Nacional - ORTN. " 

Parágrafo único - No caso do nao pagamento das 

referidas prestações no vencimento, o devedor responderá,ain­
da, por custas e honorários de advogado apurados simultanea-

mente. 

Art. 23 - A obrigação de prestar 

transmite-se aos herdeiros do devedor, 

1.796 do Côdigo Civil. 
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C!,P ! TULO 11 

DO DIVÓRCIO 

\ Art. 24 - O d i vórc i o põe ~ermo ao casamento e 

aos efeitos civis do ma trimônio religioso. 

Pdrágrafo único - O pedido somente competirá 

aos cônjuges, podendo, cont udo, ser exercido,em caso de inca 

pacidade, por curador, asce ndente ou irmio. 

Art. 25 - A c onversão em divôrcio da separaçao 

judicial dos cônjuges, e xiste nt e há mais de três anos, cont~ 
da da data da deci são ou da que concedeu a medida cautelar 

correspondente (art. 89) I spri dec retada por sentença, da 

qual nio constar~ r~fer~ncia i c ausa que a determinou. 

Art. 26 - No caso de d i vórcio resultante da se­

paraçao previ sta nos ~§ 19 e 29 do art. 59, o cônjuge que te 

ve a iniciativa da sepa raç ão cont i nuará com o dever de assis 

t~llcia ao outro. (Códi go Civil - art. 231, n9 IIl) . 

Art. 27 - O divórcio não modi~icará os direitos 
e deveres dos pais em relação aos filhos. 

Parágrafo único - O novo casamento de qualquer 

dos pais ou de ambos t ambém não i mportará restriçio a esses 
direitos e deveres. 

Art. 28 - Os alime n1:os devidos pelos pais e fi­

xados na sentenç a d e s e para ç ao pode rão ser alterados a qual­
quer tempo. 

Art. 29 - O novo c as ame~to do cônjuge credor da 
pensa0 extingUirá a obrigaçã o do cônjuge devedor. 

Art. 30 . -.Se o c ô njuge devedor da pensão vier a 

casar-se, o novo casamento nã o a lte rará sua obrigação. 
• 

Art. 31 - Não se decretará o divórcio ~e ainda 

nao houver sentença definitiva de separação judicial, ou 

esta nio tiver deci d i do sobre a parti lha dos bens. 

Art. 32 - ~ sen tença ~efini tiva do divórcio 

~uzir~ e f e itos de poi s de r eg i st r ada no Re gistro Público 
petente. 

se 

pro-

com-

Art. 33 - Se os cônjuge s divorciados quiserem 
restabe lece r a uniio con jugal só po derão fazê-lo mediante no­
vo casamento. 
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CAPITULO III 

DO PROC ES S O 
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Art. 34 - A s e paração judicial conse nsual se f a­

rá pelo procedimento previsto no s ar ts . 1.120 e 1.124 do cód! 

go de Processo Civil, e as ~eDa i s pelo p roc e dimento ordinário . 

~ 19 - A petição será também assinada pelos advo 

gados das partes ou pelo advogado escolhido de comum acordo. 

§ 29 - O juiz pode recusar a homologação e não 

decretar a seFaração judicial, se comprovar que a convençao 

não preserva suficiente~cntc o s inte resses dos filhos ou d e 

um dos cônjuges. 

~ 39 - Se o s côn j uges não pude rem ou nao 

-rem assinar, e licito que outrem o faça a rogo deles. 

49 - As assinaturas, quando nao lançadas 

presença do 

tabelião. 

r 
;J 

juiz, serão, obrigatoriamen~e, reconhecidas 

s oube-

na 

por 

Art. 35 - A conversa0 da separaçao j~dicial em 

divórcio será feita ~ediante pedi~o de qualquer dos cônjuge s . 

Parágrafo único - O pedido será apensado aos au­

tos da separação judicial. (art. t1 8 ). 

~rt. 36 - Do pedido r e f e ri do no artigo an ter i o r, 

será cit~do o outro. cônjuge, e~ cuj a r e s posta não caberá re­

convençao. 

Parágrafo único - A contestação só pode fundar 

-se em: 

I - falta de decurso do prazo de 3 (três) anos 

de separaçao judicial; 

11 - descumprimento das obrigações assumidas pe­

lo requerente na separaçao. 

nrt. 37 - O j u iz c onh e c e rá d iretamente do ped i do , 

quando nao houver conte s t ação ou necess i d ad e de p rod uzir pro-

• 

va em audiência, e proferirá sente nça dentro em 10 (dez) ~~F.P~i 

§ 19 - ~ sentença li~ itar-se-á à conversão -'~I~ 

separaçao em divôrcio, que não poderá ser negada, sal 

provada qualquer das hipóteses previstas nO'parágrafo 

do artigo anterior. 
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§ 29 - ~ improce dência do pedido de conversa0 

• nao impede q ue o mesmo c ô nj uge o r enove, desde que satisfeita 

\ a condição ante riormente descumprida. 

Art. 38 - O pedido de divórcio, em qualquer dos 

seus casos, somente poderá ser formulado uma vez. 

Art. 39 - No capItulo III do TItulo II do 

IV do Código de Processo Civil, as expressões "des~u1te 

mútuo con.sentimento", "desquite" e "desquite litigioso" 

substituIdas por "separaçio consensual" e "separaçio 

cial". 

C~P!TULO IV 

DAS DI SPOSI ÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Livro 

por 
-sao 

judi-

~rt. 40 - No caso de separaçao de fato, com i~l-, 

, cio anterior a 28 de junho de 1977, e desde que completados 5 

(cinco) anos, poderá ser promovi~a açio de divórcio, na qual 
-se deverio provar o decurso do tempo da separaçao e a 'sua 

causa. 
~ 

§ 19 - O divórcio, com base neste artigo, so po-

derá ser fundado nas me sma s caus as previstas nos artigos 49 

e 59 e seus parágrafos. 
I 

§ 29 - No divórcio consensual, p procedimento a-

dotado será o previsto nos artigos 1.120 a 1.124 do Códigd de 

Processo Civil, observadas, ainda, as seguintes normas: 

I - a petição conterá a indicação dos meios pro-

batórios da separação de fato, e será instrcida com a 

documentar já existente ; 

prova 

.11 - a pet i ção f ixa rá b valor da pensa0 do cônju­

ge que dela neces s i tar p a r a nua manute nção, e indicará as ga­

rantias para o cumpri~ento d il obrigação assumida; 

111 - se h o uver pJ:o va t estemunhal, ela sera tradu­

zida na audi~ncia d e retificação do pedido de divórcio a qual 

scr5 obrigatoriamente r e aliza d a . 

IV - a partilha dos bens deverá ser homologada pe 

la sentença do divórcio. 

§ 39 - t;o s d eDai s casos, adotar-se 4'"á o procedi -

mente ordinário. 
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Art. 41 - ~s cauSns de d e squite em curso nil cata 
da vigSncia desta Lei, t a n t o a s q ue ~e proce s ~ 1 d 

~ S um p e O proce i 

meito especial quanto as de procedimento ordinário, passam a~ 
tornaticamente a visar à separação judicial; _. 

Art. 42 - ~s sentenças já proferidas em causas de -desquite sao equiparadas, para os efeitos desta Lei, às de s e -
-paraçae judicial. 

Art. 43 - Se, na sentença do desquite, nao tiver 

sido hdmologada ou decidida a partilha dos bens, ou quando es­

ta não tenha sido feita posteriormente, a decisão de conve rs ã o 
disporá sobre ela. 

Art. 44 - Contar-se-á o prazo de separação judi . ­

cial a partir da data em que, por decisão judicial proferida 

em qualquer processo, mesmo nos de jurisct:!.çio voluntária, for 

determinada ou presumida a separação dos cônjuges. 

Art. 45 - Quando o casamento se seguir a uma co­

munhão de vida entre os nubentes, existentes antes de 28 de j~ 
nho de 1977, que haja perdurado por 10 (dez) anos consecutivos 

ou da qual tenha resultad~ filhos, o regime matrimonial de 

bens será estabelecido livremente, não se lhe aplicando o dis­

posto no artigo 258, parág rafo único, n9 II, do Código Ci v il. 

, ~rt. 46 - Seja qual for a causa da separação JU-
dicial, e e modo como esta se faça, é permitido aos cônjuges 

restabelecer a todo o tempo a sociedade conjugal, nos termos 

em que fora constituida, contanto que o façam mediante requeri 

mento nos autos da ação de separação. 

Parágrafo único - ~ reconciliação em nada prejudi 
~ 

cara os direitos de terceiros, adquiridos antes ~ durante a se 

paração, seja qual for o regime de bens. 

Art . 47 - Se o s a uto s d o d e squite OU os da seFa r a 

ção judicial tiverem sido extraviados, ou se encontrarem em o u 

tra circunscrição judiciária, o pedido de conversão em divór _ 

cio será instruido com a certidão da sentença, ou 

baçãe no assento de casamento. 

~rt. 48 - ~plica-se o disposto no 
quando a mulher desquitada tiver domicilio di"prd~ 

que se julgou o desquite. 
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ATOS DO P ODER LEGISLATIVO -Art. 49 - Os §§ 59 e 69 do art. 79 da Lei de In-

ao Civil tradução Código passam a vigorar com a seguinte reda 
- .' 

ç~o: 
"Art. 79. 

§ 59 - O estrangeiro casado, que se naturali 

zar brasileiro, pode, mediante expressa anuência de seu 

cô~juge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de 

naturalização, se apost ile ao mesmo a adoção do regime de 

comunhão parcial de bens, respe itados os direitos de ter­

ceiros e dada esta adoç ã o aO competente regi~tro. 

§ 69 - O divórcio realizado no estrangeiro, se 

um ou ambos os cônjuges forem brasileiros, só será reconhe 
. -

cido no Brasil dêpois de três anos da data da sentença, sal 
vo se houver sido antecedida de separação judicial por 

igual prazo, caso em que a homologação produzirá efeito i-
! 

mediato, obedecidas as condiçóes estabelecidas para a efi-

cácia das sentenças estrangeiras no Pals. O Supremo Tribu­

nal Federal, na forma de seu , regimento interno, poderá re~ 

examinar, a r equerimento do ;lnte ressado, decisÓes já prof~ 
ridas em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras 

de divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir 

todos os efeitos legais." 

Art. 50 - são introduzidas nb Código Civil as aI 
~ 

teraç6es seguintes: 

1) "Art. 12. 

I - os nascimentos, casamentos, separaçoes judi-

ciais, divórcios e óbitos ." 

2 ) "Ar t. 18 O • 
V - certidão de óbJ,to do cônjuge falecido,da anu 

lação do cas amento anterior ou do registro da sentença de 

divórcio." 

3) "Art. 186 - Discordando eles entre si, prev~l~ 
-cera a vontade paterna, ou , sendo o casal separado, devo~ 

ci ado ou tiver sido o s eu casamento anqlado, a vontad! do 

c6njuge, com quenl estiverem os filhos." 

-
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4) "Art. 195. 

VII - o regime do casame nto, Co m a declaraç30 da 

data e do cartório em cujas notas foi passada a e scri tur a 

antenupcial, qua ndo o regime nio for o de - ~omunhio parci­

al, ou o legal estabelecido no TItulo 111 ~este livro , pa ­

ra outros casamentos . " 

5) "Art. 240 - A niulher , com o casamento, 

a condiçio de companheira, consorte e colaboradora 

rido nos encargos de famIlia, cumprindo-lhe velar 

direção material e moral desta. 

PArágrafo único - A mulher poderá acrescer 
seus os apelidos do marido." 

6) "Art. 248. 

assume 

do ma-

pela 

aoz 

VIII - propor a separação judicia l c o divórcio." 

7) "Art. 258 - Não havendo convenção, ou sendo nu 

la, vigorará, quanto aos ben s entre os c6njuges , o re g i oe 

de comunhão parcial." 

8) "Art. 267. 

111 - pela separaçio judicial; 

IV - pelo divórcio." 

9) "Art. 1.611 - A falta de descendelltes ou ascen 

dentes seri deferida a sucessão ao c 6n juge sobrevivente, 

se, ao t empo da morte do outro , não estava dissolvida a so 

ciedade conjugal. " 

Art. 51 - A Lei n9 883, de 21 de outub ro de 1949, 

passa a vi~orar com as seguintes a lt e r aç~es: 

1) "Art. I Q . 

Pa r ágrafo único - Aind a na v i g ê nciD co casamcnto , 

qualqu~r dos c 6 njuges pode r5 reco nlleccr o fi l ho havido fo 
ra do matrimônio, em testamento cerrado , aprovado antes -

ou depois do nascimento do filho, e, ncss a parte, irre­

vogável." 

2) "Art. 2Q Qua lque r que seja a natureza da 

filiação; o direito a herança será reconhecido ~~ 

dade de condiç~es .· ' 
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3) - " Ar t. 49 . 

parágra f o único - Dissolvida a sociedade conju-

gal do que foi condenado a prestar alimentos, queM os 

obteve nao precisa propor ação de investigação para ser 

reconheciào, cabendo, porém, aos interessados o direito 

de impugnar a filiação." 

4) "Art. 99 - O filho havido fora do casamento 

e reconhecido pod e se r privado da herança nos casos dos 

arts. 1.595 e 1.744 do C6digo Civil." , 

Art. 52 - O n9 I do art. 100, o n9 II do art • .. 
155 e o ; 29 do ar t . 733 do C6dig.o de Processo Civil passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 100. 

I - da residência da mulher, para a açao de se­

paraçao dos cônjugc5 e a conversão desta em divórcio, e 

para a anulação de casamento. 

Art. 155. 

II - que dizem respeito a casamento,f~liação,se­

paração dos cónju~es , conversa0 desta em divórcio, ali­

mentos e guarda de menores." 

"Art. 733. 
, -

§ 29 - O c umprimento da pena nao exime o deve-

dor do pagamento das prcstaç6es vencidds e vincendas." 

Art. 53 - A presente Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

Art. 54 - Revogam-se os arts. 315 a 328 e o § 

19 do art. 1605 do Código Civil e . as demclis disposições em 

contrário. 

Brasília, em 26 de dezembro 

1569 da Independéncia e 899 da República . 

ERNESTO GEISEL 

Armanlto Falcáo 

de 1 977; 

.... 
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Aviso n9 594 - SUPAR. 

Em 14 de novembro de 1 984. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentlssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7.250, de 14 de novembro de 1984. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

Vossa 

ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 455 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "acrescenta parágrafo ao 

art. 19 da Lei n9 883, de 21 de outubro de 1949,que dispBe sobre 

o reconhecimento defilhosilegitimos" . Para o arquivo do Congres 

so Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei n9 7.250, de 14 de novembro de 1984. , 

Brasllia, em 14 de novembro de 1984. 
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lEI NQ 7.250, de 14 de novembro de 1 984. 

Acrescenta parãgrafo ao art. lQ 
da Lei nQ 883, de 21 de outubro 
de 1949, que dispõe sobre o reco 
nhecimento de filhos i legitimos.-

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

1949, que dispõe 
do seguinte § 2Q, 

A rt. 1 Q - O art. 19 da Lei nQ 883, de 21 de outubro de 
sobre o reconhecimento de filhos i1egitimos, e acrescido 

. . 

transformando-se em 1Q o atual parãgrafo único: 

11 A rt. 1 Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••• 

§ lQ - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q - Mediante sentença transitada em julgad~ o filho 
havido fora do matrimônio poderã ser reconhecido pelo cônjuge sepa 
rado de fato hã mais de5 (cinco) anos continuos." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pub1l 
... caça0. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

Brasil ia, em 14 de novembro de 1 984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

,. 
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Acrescenta parágrafo ao art. 19 da Lei 
n9 883, de 21 de outubro de 1949, que 
dispõe sobre o reconhecimento de filhos 
ilegitimos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 19 da Lei n9 883, 
de 1949, que dispõe sobre o reconhecimento de filhos 
acrescido do seguinte § 29, transformando-se em 19 o 
único: 

de 21 de outubro 
ilegitimos, e 

atual parágrafo 

IIArt. 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - Mediante sentença transitada em julgado,o fi 
lho havido fora do matrimônio poderá ser reconhecido pelo cônju 
ge separado de fato há mais de 5 (cinco) anos continuos. 1I 

blicação. 
Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em 01 de novembro de 1984. 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO j 84) 
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EXCELENTrSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

O PRESIDENTE DA CÃMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 
enviar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o incluso Pro 
jeto de Lei do Congresso Nacional, que "acrescenta parãgrafo ao art~ 
19 da Lei n9 883, de 21 de outubro de 1949, que dispõe sobre o reconhe 
cimento de filhos ilegltimos". -

CÃMARA DOS DEPUTADOS, EM oi DE NOVEMBRO DE 1984. 

/------- / '. 
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GER 6.14 

Of{cio SGM i C' I L{ Bras{Zia, 10 de novembro de 1 984 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa ExceZência 

um au t 6grafo do Projeto de Lei n9 4 . 462 , de 1981, que "acrescen 

ta par ágrafotro art . 19 da Lei n9 883, de 21 de ou t ubro de 1949, 

que disp 5e s o br e o r e c onhecimento de filhos iZeg{ timos", 

nado pe lo Exc e Ze nt{ssimo Senhor Presidente da República. 

Apro veito a oportunidade para renovar a 

Excelên c ia protesto s de apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Se nador Henrique Santillo 

Pr i me iro Secretário do Senado Federal 

vra 

. 
sancí.- O 

Vossa 



Brasília, &~ de novembro de 1984. 

N99j Y 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 4.462, de 1981, à sanção. 

- . Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
celência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado -Federal,que a Camara dos Deputados aprovou sem emenda, o 
Projeto de Lei n9 4.462, de 1981, oriundo dessa Casa do Con­
gresso Nacional, que "acrescenta 'parágrafo ao art. 19 da Lei 
n9 883, de 21 de outubro de 1949 , que dispõe sobre o reconhe 
cimento de filhos ilegítimos". . 

cla que a referida 
çao . 

Outrossim, .comunico a Vossa Excelên . - . . -propOSlçao f 01, nesta data, envlada a san 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais 
distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

GER. 20.01.0057.2 - (AGOj 84) 
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